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Autoriza a abertura de Crédito Es
pecial de Cr$-150,000,00 (cento-

e cincoenta mil cruzeiros) e
dá outras providências»

r~t

Jonas Rodrigues, Prefeito Municipal de Sa.c Vi_
cente. usando das atribuições q_ue lhe são -

conferidas por leiA faz saber que a Gama-
ra .Municipal de São Vicente decreta e

ele sanciona e promulga a seguinte —

l e is

Art. l2 — Pica o Prefeito Municipal autorizado a a"brir na Secção de

de Contabilidade - Diretoria da Despesa, um crédito espe-

cial de Crf-150*000,00 (cento e cincoenta mil cruzeiros) destinado à

construção de carneiras no cemitério municipal»

Art» 2^ - Pica anulado f parcialmente, na importância de Cr$ *

150.000,00 (cento e cincoenta niil cruzeiros) o saldo da

dotação de código 506-3130*11 - Serviços de Terceiros, do orçamento

vigente.

Arti 32 - A despesa, autorizada no artigo 22 desta lei, será cober-

ta com a anulação de que trata o artigo anterior.

Art» 42 - Ssta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 - Revogam-se aã disposições em contrário»

Nesta oportunidade, agradeço a atençao-

que sempre me tem sido dispensada, renovando rieus protestos de e i -

vada estima e consideração*

a)- JONAS RODRIGUES
Prefeito Municipal

Ao ExmoA Sr»
Sebastião Ribeiro da Silva
DI)« Presidente da Câmara í.Iunicipal ae
São Vicente*-


